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ri0i1 CÂMARA MUNICIPAL DA SERR.~ 
~ 59J~jfü12tlº 

DATA: .. JS f JfJ:itJ9õf'9 
Ass: ____ ~-----

" CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Serra 

O Vereador que firma o present~ vem pelas prerrogativas garantidas na Lei 
Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 
seguinte:· 

PROJETO DE LEI N°a_6 '2J /2014 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O INSTITUTO BRASILEIRO 
DO BEM ESTAR SOCIAL. 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Instituto Brasileiro Do 
Bem Estar Social, registrada sob o CNPJ: 12.840.532/0001-16, com sede 
provisória a Rua São José, 19, Bairro das Laranjeiras, Serra. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", em 11 de dezembro de 2014. 

Lu., .. da Silva • Jor}ão Jorge .. 
vereador 

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO - SERRA- ES - CEP: 29.176-020 - TEL (27) 3251-8300 
E-mail: vereadorjorjao@camaraserra.es.qov.br /Site: www.camaraserra.es.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto Brasileiro Do Bem Estar Social, é uma entidade sem fins lucrativos, e 

tem por fim o social. 

Sua inserção na comunidade Serrana é de grande importância, pois promove e 

presta relevantes serviços ao município. 

Assim, ante a enorme importância das atividades desenvolvidas pelo Instituto 
Brasileiro Do Bem Estar Social, faz-se necessária a declaração de utilidade 

pública da mesma, ante seu caráter social e tendo em vista o interesse público 

atinente as suas atividades e seus objetivos. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", em 11 de dezembro de 2014. 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO - SERRA- ES - CEP: 29.176-020- TEL (27) 3251-8300 
E-mail: vereadorjorjao@camaraserra.es.gov.br I Site: www.camaraserra.es.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Serra 

O Vereador que firma o presente vem pelas prerrogativas garantidas na Lei 
Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 
seguinte: 

PROJETO DE LEI Nº /2014 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O INSTITUTO BRASILEIRO 
DO BEM ESTAR SOCIAL. 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Instituto Brasileiro Do 
Bem Estar Social, registrada sob o CNPJ: 12.840.532/0001-16, com sede 
provisória a Rua São José, 19, Bairro das Laranjeiras, Serra. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", em 11 de dezembro de 2014. 

Jorge Luiz da Silva • Jorjão 
Vereador 

--""""'~::::r;;::;;;;;;t~~~:~:---c:mnara·Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, 245 CENTRO - SERRA- ES- CEP: 29.176-020- TEL (27) 3251-8300 
E-mail: vereadorjorjao@camaraserra.es.gov.br I Site: www.camaraserra.es.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto Brasileiro Do Bem Estar Social, é uma entidade sem fins lucrativos, e 

tem por fim o social. 

Sua inserção na comunidade Serrana é. de grande importância, pois promove e 

presta relevantes serviços ao município. 

Assim, ante a enorme importância das atividades desenvolvidas pelo Instituto 

Brasileiro Do Bem Estar Social, faz-se necessária a declaração de utilidade 

pública da mesma, ante seu caráter social e tendo em vista o interesse público 

atinente as suas atividades e seus objetivos. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", em 11 de dezembro de 2014. 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO - SERRA:- ES - CEP: 29.176-020 - TEL (27) 3251-8300 
E-mail: vereadorjorjao@camaraserra.es.gov.br I Site: www.camaraserra.es.gov.br 
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·l: CAIXA ECONúMICA FEDERAL 

IJ.t: 
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1 
111 
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111 
344-351607727-3 

~111: ~~~~=~~~~~~------- -· 
LOT. 06.13555-7 
LOCALIDADE: SERRA 

li 1 1 AG. VINCULADA: 4607 , , 
~11 ~ COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
ILJ l VIVO ES 
li j. 1 

•1.,;J VALOR DO PAGAMENTO: 53,01 
l".J',, 
~u a45300000003 530100500010 

,,,, 121439717137 111401412064 
lL 
'I' u:i: 
(1~, 

u1'. 

cll l.11 VIA DO CLIENTE 
4111111 li 

344-351607727-3 



TORNÁ-LO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, 
ESCREVA NO VERSO O SEU NOME COMPLETO E 
NÚMERO DOi:PF. r 

1 . ., .. , SAC CAIXA: 0800.., 726 0101 (Informações 
·•::1:: reclamações, sugestões e elogios)/ 0800 726 2192 
• •• 1::. (Atendimento a pessoas com deficiência auditiva) . . . .. ~., 
, .. ,., Ouvidoria: 0800 725 7474 (Situações não 
.:: ... : solucionadas e denúncias). -- -
;:::::. 
··::1 .. 
i::r··, 

"::r:. 
··:;1·· 
'·.C:• . ~ ..... 
º"• 

~ji loterias CAIXA 
A vida útil dos dados impressos neste comprovonte 
é de 5 anos, mos é preciso tornar alguns cuidados: 
evite expor o papel à luz do sol, lâmpadas 
fluorescentes, fontes de calor; à umidade excessivo 
e ao contoto com óleos ou outros produtos 
químicos. Se precisar manter o recibo por mais 
tempo, providencie cópia do documento. 

Confira os dados contidos no recibo de oposto, 
pois ele é o único comprovante que o hobilita o 
receber o prêmio. O prazo para receber o prêmio é 
de 90 dias, a' contar da dato de apuração do 
concurso. Para sua segurança, adquira somente 
bilhetes de lotéricas autorizados pela CAIXA. 

~sn RECIBO É UM TÍTULO AO PORTADOR. PARA 
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N' da Conia: 2143971713 
Mês de referência: 11/2014 
Perlodo: 21/10/2014 a 20/11/2014 
Data de emissão: 24/11/2014 

LINO PINTO DA SILVA 
R S JOSE, 19 
DAS LARANJEIRAS 
29175-578 SERRA- ES 

Seus Números Vivo 
27 ·99877 -0057 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

O que está sendo cobrado 

Serviços Contratados 
VIVO MÓVEL 
PLANO SMARTVIVO CONTROLE 500MB 

Serviços Telefônica Brasil 
Serviços de Terceiros Telefônica Data 

Subtotal 

Outros Lançamentos 
Encargos Financeiros 
Subtotal 

TOTAL A PAGAR 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

Quantidade de Quantidade de 
Plano/Pacote Números Vivo 

Valor R$ 
Plano/Pacote 

51,90 
40,36 
11,54 

Incluso 
Plano/Pacote 

i í ~ ' 
www.vivo.eom.br/meuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
*8486 ou www.vivo.com.br/faleconosco 

Telefonica Brasil S.A. 
Av. Nossa Senhora da Penha, 275 - Parte A 
CEP 29055-022 - Vitória - ES 
1.E.: 082.182.71-0 
CNPJ Matriz :02.558.157/0001-62 
CNPJ Filial :02.558.157/0003-24 

Vencimento 
06/12/2014 

Total a Pagar· R$ 

53,01 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 4.119 
Na data de: 20/11 /14 
Saldo referente a conta 2143971713 no 
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011. 

Utilizado 
Minutos/Unidades 

Valor Total 
R$ 

51,90 

51,90 

1,11 
1,11 

53,01 

Desde 02 de Novembro de 2014 foi incluído o número 9 à frente dos celulares dos DDDs 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98 e 99, 
passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações em www.vivo.eom.br/9digito 

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do 
crédito. P~ra pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1 % ao mês em conta futura. 
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DEN<?M!N~Ç..Q•. . ·. · · " .... !N_Sf,ITUTO.~~Si~IROOO~~.;l!IEST~~!L: 
NATUREZA JURID!CA: . AsáoéiAçp.0. 
DURAÇ~Q: 

INSTRUMENTO: . : . 
. REPRESENTAN,~E:: 
FINS: 

<•í.ÍNOETERMINADA .· .. ' .. -~;·.rifa.;úl.Ã~ . 

,~:~:::::::-::=~-~~~~~'.· 
· · ,. .,;;pi'ibliéo qiieii1ulim:êni ~~,.,; ~!Rl!JlLiiii.'1llllr&im;~Íllki~1.úí~adfu · 

.'.'<?\f·/~~~i~~:.· ·~i:~~nlSI~: . . . . .. -~-.: :'.':' :•; 
· . ;;m; .. ' ·~iill" <a~nó!!11r.d.l1i1-&.e<11:1lil.umn~!i'ilwfumu:mimndk1lll~Ârli1SiWÍ 

. ·:/dM.~igá~~zi\~s-~:q;~ .• N.uL..~ .· ./ .·. , .... ;::'..~ .. 
·. ·":IV~Pro~.·diii!r.k:a.&:1fiilll.r.~.~qJ1.!!l.~«liiilmm1;Jlmmimlllr..r . .lllt<il~~..U~·· ., ·'X 'ohiílis~'id11~~;.~: .. · . . · ·· . :: 0; 1

·:: • .:· · ·.· :: •• ·: ·. 

· v:'.J~dilii~S,,~~~~l.\M~ol!!.et~~m.am~Jl!lh~1e·~nj.M~ID ·'.· :.. ; ":·ª~~?::;:~~~e~u~ .. ·. · . , -~~:©.:~ 
de íniéú~e~ufut.mctm a~e.:mll.illTh~~i.call:IJ;ftoimit:mw~~.!!Ji!~ · 

· .éi:iar 9riá.ii?,io~<:recit~~ºs,,Çtç.' · · .· ,:· '· ·:t'/::::::.:::;~.~';jt·!\.·: 
Nll:-: tlmmpvér ori-ifu;;jwfu!!iaiS !ilia · · · , 

. ~~piNsrf'lué:1eiili~:r.iiíclil~Í:>IT-m:íffe~~sfu.fuill,,)m1r@i~<ií. , .. ·'"" . ... , .... · ., .. 
dósdirêi1os·p~''Ídcm:iãri~eii}isdn~;m;:!ll1J1e'!•~~.~~Tu!l:~1~lilli!iài:. : .; · 

i!~~~~~~!~~\ 
· '·t-Nss ili!. ti::iin~:\rnt ,. . . _q ... ·' ... " . .. .. "·. '' . 
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.. . . . ·"' :,::·~·ff;:~P.~:~~~~~~~z:;~rnmi~~~~~~~~~~:~:~~íf~~/:: .. : .. 

.;:. 

ENDEREÇO:, . , .Í,~-j~~riimiMb~fêi~>v~~.~d.~~~:· ... :, .. ·,)';'~«ra;~~d~_i,~:~~~;;~~·::.:c~' 
</· .:,./;;,;\ .; .. ;:; .~.~.': 

FORO: ·, ~:-:;,:.:):~..' ,:.· \ )'; 

• .11, \' • ;~ :-:: " 

OBRIGAÇÃO ~ÕCIÁl:" 
• ', '. ·"" ,r 

ESTATuTÓ ,~Êf: 

DATAFUNDAÇAO:' ':;,: .. : .: 30J00/20'Uf>:· . ··. 

~~t~"~:k9~4ª~f 5?·:{IF:.;: '. . ·.;. 'kü~'.o;;~~':'.'.1{:~.·· 
DATADAPO 
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PÚBLICA F'EUE&~Tffi~ iDO JBMS~ v Rodrigo Sarhi Antonio O 

· Oficia! Tabelião 
RomuloAlves àa Motta !leio 

Subs!i!ulo 
Ritâ'lf[~S\ií lilirl'l!"õllf' l'l:· 

PR;o.'\lMfilllta Pi:fl{! 
Praça Costa Pereira, lo 

Centro·CEP 290!0-0Stl 

fSD!D•() DO fSfÍ:El.m} S'A;;Y:ro 
<:QH..\B.G.ll rn: .. YITÚiBL\ 

Vllória·ES RODR!G:O SARLOAW:L'i([lJ'tir() 
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U\'RO A-67 

TEMPO MANDÁTO: 
· ' 1 e 

DATA RÊGIS"fRQ: 
ORGÃO: 

l'R~Wgl~.· n::Ri>tG ....J.W~~ 
"MlllUQ> L~"'!' le~: 2 

· oa:i:mos 
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OBSERVAÇÃO:. AhÍdeAss..--mbkktGcralE~~©lztA~~«llmsOmliail~~~~, 
. · faÇl~í'-IÓ:? da,Prefi~.,~~ ~ifilê:W.011i:n~~-cd!)::i&NJB4!~ ~~i.1411ir.!lt~lii~: · · · · 
·t- . . 
2 ~àlie~G cb~-~,H~ si.;k:~ ~ IDStt A~d&iiriimliúmim . llfumaqÍi&i 

'. Coaié~fo il:ÍdfÍS!iiadeil-íREm.G;:rârr.<;Slllllii!JJlllt~..:w~n;-:IÉ'S';,):J~Ja'@JJÍH®ll · 
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\5,.-:ãP,~'a~OO.~~-~il'~ . .··"·:·::. · .. · .. , , .. 
6,"';e,i!!içãóe~·oo..Nimy,'<ll~IOllllill1~=11IDl&mmi.iID<Ai.e~Olll41-~~'1l~m'.!!»dre· ... •. 

. in;ti~ '1e-'2022;' . . . . . . . . : . 

',:.Vi~.~ Ád~~.DJi..~;~~$!1111\m-~~!i. 

LINO PINTO DA$Q';VA ~ AJÉ-'i9Jti5!2012 ' . 
FRANC'fsco rINÍ:Ô o~siLvA. ~·Àni 29.'l'!5tm12 

> •" ~: \l. O~ • L " O ·~ •. " •• w' "'·O " 

JAILSON DO CARi~O PINHEIRO -ATE 
29/05/2022 . : . . 

JEOVÀGERALOO OI::'{J~SILVA 
29/0512022 . . ..• 

MARIA EUNicÉ. p~~~r~RANÇA: Art 
29/0:5/20i2 ·" '".:'.;..".:. 

SEL VINO DAsiL\rÃ~·:.~TÉ 
29/05/2022 . . ; ,.. .... . 

RUTH BRITO OE !~?S~~.P.!f?1fz'.65D.on ..... 
RODRIGO SAi'ITOS COSIA '.~;ATE 2fJi'IJ5!'21JlZ · 
PAULOS~ DÊ REzfil\"DE .. ,·AIÉ_ 
29/0512022 . -'. . ~ .. 

NELICrA PAixÃp#Qs iANi~S.-~'.~~ 
29/0512022 . . ;•. . . .·, . ~ ..... 

:p~ 

~..O~IL 
éo~Bk~Af., 
-~~.fl\IL; 

. ®ll~l!flillLl>(~> . 
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71~.U<füi~~. 

· 4r!m$li7i..'Rl~71. 
t1riíii.m~&u4i77 · 

'·· 4tsl:SÍ1t4l~ · 

·~ . ·, 
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REPÚBLICA rEDBK~llii!l Dr01 JB~rnlli... 
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1 . S~l,o.])igit1;'Lde.~ 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES BENEFICIÁRIOS E EXCLUÍDOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

30/05/2014 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze (2014),.às dezoito horas e 
30 minutos, na sede a Associação na Avenida Av. Jeronimo Monteiro, n ° 490 - Sala 
201 - Ed. Ouro Verde, Centro - Vitória - ES, CEP 29.010-002, reuniram-se em 
Assembleia Geral Extraordinária os associados fundadores, sob a Presidência do Sr. 
Lino Pinto da Silva que convidou a mim Jailson do Cru.mo Pinheiro para secretariar a 
Assembleia, Iniciando o Senhor Lino fez a Leitw-a do edita1 de convocação de teor 
seguinte: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRJA - A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES 
BENEFICIÁRIOS E EXCLUÍDOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ 
sob o número 12.840.532/0001-16, neste ato representa por seu Presidente, Sr. Lino 
Pinto da Silva, convoca todos os seus associados ftmdadores para Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de maio de 2014, em sua sede na Av. Jeronimo 
Monteiro_, n º 490 - Sala 201 - Ed. Ouro Verde, Centro - Vitória - ES, CEP 29_010-
002, em 1 ª convocação às 18:00 horas, com maioria absoluta dos associados 
fundadores e, em 2 ª convocação 30 minutos após com qualquer número de associados. 
Com a seguinte pauta: 1 - Alteração da denominação social; 2 - alteração do endereço 
da sede; 3 - alteração do tempo de mandato da Diretoria e Conselho Fiscal; 4 -
aprovação do novo estatuto social; 5 - Eleição e posse da nova Diretoria para 
2014/2022. Vitó1ia, 25 de abril de 2014. LINO PINTO DA SILVA -Presidente." Após 
lido o editai o presidente Sr. Lino Pinto da Silva inicia a Assembleia, falando sobre as 
mudanças ocorridas e que. se fazendo necessária a alteração na denominação uma vez 
pretendem enquadrá-la como OSCIP, sugerindo a denominação de INSTITUTO 

. BRASILEIRO DO BEM ESTAR SOCIAL, e que usaria novo nome fantasia: 
INSTITUTO ANCBE - PS, e que foi aprovado por todos os presentes. O item seguinte 
- alteração do endereço da sede para a Av. Jerônimo Monteiro,126 - Edf. Banco do 
Comércio e da Indústria de M:inas Gerais, sala 308 - Centro - Vitoria - ES CEP 29010-
001. Passando a ser discutido a necessidade da alteração do tempo de mandato 
estendendo para 08 anos. Diaiite das alterações acima foi ainda apresentada a minuta do 
estatuto social com algumas alterações, que lido e achado confom1e foi aprovado o novo 
estatuto da entidade, parte integrante desta ata. Com base do estatuto ora aprovado faz a 
apresentação de todos os nomes para a composição da nova diretoria Executiva e o 
Conselho Fiscal, coloca em votação diante da Assembleia, sendo imediatamente 
aprovada por unanín:!.idade:, sencÍG eleita e empossada para um mandato de oito (08) 
;1nos, tendo inicio no dia 30 de maio de 2014 com vencimento no dia 29 de maio de 
2022 e que ficou assim constituída: 

DHlETOlüA EXECUTIVA 
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ASSOCIAÇÃO NAaONAL DOS CONTRIBUINTES BENEFIOÁRIOS E EXC1UÍDDS DA PREVIDÊNCIA rf' ·~\!~· ~ 
SOCIAL · \'?, c"'4(f lJ . . \~"-" '--Y7 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ~!:'i::;'..':2-~ 

30/05/2014 

Presidente - Lino Pinto da Silva, Brasileiro, divorCiado, aposentado, portador da RG 
176.481 SSP/ES. CPF. 049.878.377-49, residente a Avenida Beira Mar, 03 Praia de 
Carapebus- Serra/ES. CEP-29.166:466 

Vice-Presidente - Francisco Pinto da Silva, Bra.Sileiro, casado, aposentado, portador da 
RG 135.675 SSP/ES. CPF-096.753.027-04, residente a Rua Itajubá nº 58, Barcelona, 
Sena/ES. CEP-29.166.000 

l º- Secretário - Jailson do Carmo Pinheiro, brasileiro, casado, técnico em edificações, 
portador da carteira de identidade nº 479.844 - SPTC/ES e CPF nº 929.352.907-63, 
residente à Rua Professor Geraldo Costa Alves, nº 376, Bairro Maria Ortiz, Vitória/ES, 

29070-450; 

2 º Secretário Jeová Geraldo de Oliveira Silva, Brasileiro, solteiro, carteiro, portador 
da RG nº 676.397 e do CPF nº. 752.165.407-25, residente a Av. Ribeirão Preto, 103 
Barcelona-Serra-ES- CEP: 29166-225; 

1 ° Tesoureiro - l\.faria Eunice Pimenta França, brasileira, casada, auxiliar de Escritório. 
portadora da Carteira de Identidade nº 643.272 SSP/RO e CPF nº 635.309.882-00; 

2 ° Tesoureiro Selvíno da Silva Teixeira, Brasileiro, solteiro, Agricultor, RG. 
L041.684 ES. CPF. 266.574.497-04, residente a Rua Cachoeiro de Itapemirim nº 119 
Barcelona SeITa ES. CEP. 29.166.140. 

CONSELHO FISCA.l - EFETIVO 

Ruth Brito de Jesus, brasileira, solteira, Assistente Social, portadora da Carteira de 
Identidade nº. 288.724-SSP-ES e do nº. 480.517.807-87, residente a Rua das 
Garças, Quadra 13 - Casa 15 - Setor Europa - Cidade Continental- Serra- ES CEP-
29163-531. 

Rodrigo Santos Costa. Brasileiro, casado, técnico em infom1ática, portador da Cl. 
1205521 inscrito no CPF. 034.748.187-67, residente a Rua Maringá nº 103 
Barcelona Serra CEP. 29.166.059. 

Paulo Salazar de Rezende, Brasileiro, solteiro, corretor. CL 042.483.164 ÉS. CPF. 
468.914.807-44 Rua Linhares nº 142 Barcelona Serra/ES. CEP. 29.166.070. 

CONSELHO FISCAL - SUPLENTE 

Nelicia Paixão dos Santos, brasileira, casada, comerciante, portadora da Carteira de 
Identidade nº 1.918.005 e do CPF nº. 998.434.047-34, residente a l ªAvenida, 160 -
Laranjeira, Serra ES. CEP 29160-972. 

Valdinéia dos Santos, brasileín~., casada, comercia..11te, portadora da Carteira de 
Identidade nº. l.441.453 SSP-ES e do CPF nº. 850.066.967-53, residente a Rua 
Manhuaçu, 18- Praia de Carapebus Serra ES-CEP- 29164-491. 

Renato José Caliari dos Santos, Brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade nº M-1.139.143-SSP-MG e do CPF nº. 814.932.966-34, residente a Rua 
Manhuaçu, 18 Praia de Ca:rapebus - Serra - CEP- 29164-491. / 
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30/05/2014 

Sendo colocado em votação, o que foi aprovado por unanimidade toda a pauta. Neste 
momento o Sr. Jailson, procede com a leitura da ata o que foi também por ele redigida. 
Assim nada mais a tratar, foi encerrada a Assembleia às 20h2lmin, :ficando o Sr. 
Presidente de prontamente dar anda.TDento ao processo necessário à documentação .. A 
presente ata vai por mim, Jaüson do Carmo 
Presidente e demais .1;1reseníé·s;iÀ.ssembleia. _, .. ~·/ \::;(::;: !~~::~· ~-~--/ 
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Pinheiro, assinada. juntamente com o 
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ecretário - Jeová Geraldo912 Olkiveira Silv~-~w.~ ;;.lf·"'u· 

' ~ - 1 --'r?' . 
VI , O· ; i nn"', r·a . · l""""" ·:, "'Ó' -·:" ··" 1 · 1.J u.; \ll,I \A.U'-' "-'"'-Y\ ....... ----:-.' "'' · 

l'º Tesoureir0 - fvfaria Eunice Pimenta Franéa .,:·•:/: :~:.::.::::__..--' 

~·b;_ç,c/~~~-j 
,__....~ ,,('_ 

? º T . S J . d :1 "" . . _ esoure1ro- e vmo a ::Si va 1 eixeira 

.·.:~-;~\ .. \:.:-'-~' s,;:::- ,~~,,rí'i.--:2 ,i&·~i-"--\ 

~e~ 
Nelicia Paixão dos Santos 

!aid~01~Ào5rntth 

'-· .CI 

~·~ 
-~. ,__ . 

:i 



'----" 
"-./ 

"-"' 

.._, 

.__,; 

J 

-.../ 

-..~ 

~, 

, 
-~ 

"'-"' 

..__) 

J 

.... J 

..._.,) 
'\__.,.' 

\._.! 

\....,.,' 

'-

\_,, 

'..._,, 
' "---' 

'~· 

"-, 

'--

\,_,,! 

' , !......_,,, ~..._,,.,/ 

<,_; 

\._,. 

,___, 

\.J 

'~; 

\_,1 

·\,__,, 
f"'--1 

\.J 
lj 
\ .,,__,, 
( 

\_J 

~· 

'-J 

! 

'. 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES BENEFICIÁRIOS E EXCLUÍDOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCiAL 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

30/05/2014 

. o~ol~ 
Renato José · liari dos Santos 

Demais Presentes : 
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ESTATUTO SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEIRO no BEM ESTAR SOCIAL 

CAPÍTULO! 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

Art. l º. INSTITUTO BRASILEIRO DO BEM ESTAR .SOCIAL com nome de fantasia 
INSTITUTO ANCBE - PS, neste estatuto designado simplesmente como Assuciação, 
fundada em data de 15 de outubro de 2010, com sede e foro nesta capital, na Av. Jerônimo 
Monteiro, 126 - Ed. Banco do Comércio Ind. de Minas Geràis, sala 308 - Centro - Vitória -
ES - CEP 29010-001, é uma associação de direito privado, constituída por tempo 
indeterminado, sem fins econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, assistenCial, 
promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de 
atender a todos que a ela se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, 
cor ou crença religiosa · 

Art. 2 º. A associação tem por finalidades: 
L Promoção da Assistência Social, através de comunidade terapêutica de dependência química, 
para qualquer público; da renda familiar auto-sustentável, da inelusão soéiàl, mediante a 
execução direta de projetos, programas e planos de ações correlatas, por meio da ad0ção de 
recursos físicos, humanos e financeiros, sem fins lucrativos e a órgãos .do setor público que 
atuem em áreas afins, beneficiando, sobretudo as camadas de baixa renda da populaçã6. 

IL Promoção do Voluntariado; 
III. Promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das 

organizações de que trata esta Lei; 
IV. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais; 
V. Estudos, pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de 

informações e conhecimentos técnicos e científicos; 
VI. Promover a evolução da organização administrativa de instituições educacionàis e de apoio 

a assistência ao ser humano, tais como: centro de apoio e assistência à mulher, centro de 
orientação e informação a crianças e adolescentes em estado de risco, podendo assim, 
criar orfanatos, creches , asilos, etc. 

VIL Promover orientações Juridicas na defesa dos diretos dos aposentados e e}(_duídos junto 
ao INSS que tenham vínculo com a previdência social, indicará bons defensores na 
defesa dos direitos previdenciários e dos direitos previstos no Estatuto do idoso, junto à: 

a) Junto à Previdência Social; 

b) Junto ao Poder Judiciário Municipal, Estadual e Federal; 
c) Junto a Instituições Privadas e Públicas; 
d) Promover a inclusão social das camadas menos favorecidas da sociedade com 
programas que visem a melhoria da qualidade de vida; 

VIII. Dar orientações Jurídicas na defesa dos diretos dos aposentados e excluídos junto ao 
INSS que tenham vínculo com a previdência social, indicará bons defensores na defesa 
dos direitos previdenciários e dos direitos previstos no Estatuto do idoso; 

.IJf" CARTÓRIO S~RLO • Registro Ci~I ~ .Tabelion;t~lRODRIGO SARLO ANTONIO 
-- Praça Costa Pereira, 30- Centro - Vitória I ES - Tel · (Oxx27) 2124-9400 TABEL -
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ESTATUTO ·SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEffiO DO BEM ESTAR SOCIAL 
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IX Vi b"lº °.t.19.!Je'J ..... 7 . ia i izar construções residenciais, casas no setor Urbano e Rural em programas 
habitação de baixa renda do governo brasileiro. 

§ 1 ~. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princ1p10s da 
legalidade, impessoálidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, com 
as seguintes prerrogativas: 

§ 2 º. Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organiZará em tantas unidades 
quantas se fizerem necessárias, em todo o território nacional, as quais funcionarão 
mediante delegação expressa da matriz, e se regerão= pelas disposições contidas neste 
estatuto e, ainda, por um regimento interno aprovado pela Assembleia Geral. 

Art. 3 º. A Associação se dedicará às suas atiVidades através de seus adniinistradores e 
associados, e adotará práticas de gestão administrativa, suficienres a coibir a obtenção, de 
forma individual ou coletiva, de beneficias ou vantagens, licitas ou ilícitas:, de qualquer 
forma, em decorrência da participação nos .processos decisórios, e suas rendas serão 
integralmente aplicadas em território nacional, na consecução e no desenvolvimento de 
seus objetivos sociais. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 4 º. Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação <la Associação, e que assinaram a 

ata , tomando parte na aprovação do estatuto e regimerrto. 
II. Associados Beneméritos: os que contribuem com ·donativos e doações; 
III. Associados Contribuintes: as pessoas :tisicas ou juridicas que c..ontribuem, mensalmente, 

com a quantia fixada pela Assembleia Geral; 
IV. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela 

entidade, junto aos associados contribuintes, órgãos públicos e .:çirivados; . 
V. Os sócios, independente de categoria a que pertençam, não respondem subsidiária, nem 

solidariamente pelas obrigações da associação, não podendo falar em seu nome, saldo de 
expressamente autorizados pelo conselho executivo. 

Seção I 
DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Art. 5 º. Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 
(dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autoriza<t.as, independente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, o interessado deverá 
preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá à Diretoria Executiva 
e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com 
indicação de seu número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o interessado: 

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, a_utorização dos pais 
ou de seu responsável legal; 
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ESTATUTO SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEIRO DO BEM ESTAR SOCIAL 

II. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 
ID. Ter idoneidade moral e reputação iliba~ 
IV - Caso seja associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

Seção II 
DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 6 º.São direitos dos associadós quites com suas obrigações sociais: 
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, na 
forma prevista neste estatuto; 
II. Usufruir os benefkíos oferecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto; 
Ili. Recorrer à Assembleia Geral contra·qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 

Art. 7 º.São deveres dos assodados: 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral; 
ID. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das ef:eições; 
VII. Votar por ocasião das eleições; 
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 
Assembleia Geral torne providênci:as. 
Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

Seção III 
DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 

Art. 8 º. É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, 
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não esteja em débito com 
suas obrigações associativas. 

Seção IV 
DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

Art. 9 º.A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo 
admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em 
que fique assegurado o direito da &mpla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 
I. Violação do estatuto social; 
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
IIl. Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
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ESTATUTO SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEIRO DO BEM ESTAR SOCIAL 

VI. Falta de pagamento, por parte dos associados contribuintes, de três paredas consecutivas 
das contribllições associativas. 
§ 1 º. Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos Jatos a ele 

'imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no 
•prazo de.20 (vinte) dias a contar do recebimento da comuriicação; 

§ 2 º. Após o -decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 
apresentação de defesa, a representação será decidida em .reunião extraordinária 
da Diretor-ia Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes; 

§ 3 º. Aplicada a pena .de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, à 
Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua 
exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da 
IJiretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da 
A.ssembleia Geral; 

§ 4 º.Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito de pleitear 
indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for; 

§ 5 º.O associado excluído .por falta de pagamento, poderá ser readmitido, mediante.o pagamento 
de seu débito junto à tesouraria da Associação. 

Sessão V 
DAS PENALIDADES 

Art. 10·. As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 
I. Advertência por escrit-o; 
TI. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
Ili. Eliminação do quadro social. 

CAPÍTULOffi 

DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
Art. 11 - São órgãos da Associação: 
I . Assembleia Geral; 
Il . Diretoria Executiva; 
III .Conselho Fiscal; 

Seção I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 12 - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação, e será constituída 
pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos para: 

I. Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos; 
II. Eleger e destituir os administradores; 
III. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; 
IV. Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; 
V. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação; 

.8 CARTÓRIO SARLO • Registro ~~vil e Tabelionato 1 RODRIGO SARLO ANTONIO 
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ESTATUTO ·SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEIRO DO BEM ESTAR SOCIAL 

Vl. Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de atividades da 
.Associação; 
VII. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social; 
VIU. Deliberar quanto à dissolução da Assoeiação; 
IX. Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem coroo 
-sobre os casos oniissos·no presente estatuto. 

Art. 13. As assembleias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias e serão convocadas, 
pelo Presidente ou por 1/5 (um quinto) dos associados, mediante edital fixado na sede 
social daAssociação, com antecedência n:úniroa de 10 (dez) dias de sua realização, onde 
constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o 
nome de quem a convocou; 

§ 1 ~- AAssembleia reunir-se-á ordinariamente: 
a) na segunda quinzena de janeiro, para tomar conhecimento das ações da Diretoria; 
b) a cada 08 anos para eleger e dar posse à Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 

§ 2 º. Extraordinariamente quando devidamente convocada e se constituirá em primeira 
convocação com .a maioria absoluta dos assodados e, em segunda convocação, meia 
hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos 
dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas. 

Art. 14. Quando a assembleia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente 
convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser 
encaminhado ao presidente através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar 
a assembleia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação; 

Parágrafo Único - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam 
eleições da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e o julgamento dos atos da diretoria 
quanto à aplicação de penalidades. 

Seção II 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 15. A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 06 (seis) membros, os 
quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice Presidente, 1 ° e 2 º Secretários, 1 º e 2 ° 
Tesoureiros. 
Parágrafo Único. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus 
membros. 

Art. 16. Compete à Diretoria Executiva: 
I. Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio social. 
II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembleia Geral; 
m. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver cursos 

profissionalizantes e atividades culturais; 
IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
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ESTATUTO ·SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEIRO DO BEM ESTAR ·SOCIAL 

V. Elaborar o orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembleia Geràl, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar contas 

referentes .ao exercício anterior; 
VII. Adn::iitirpedido foscrição-de·associados; 
VIIl. Acatar pedido de demissão voluntária de associados. 
Parágrafo único-.As deeisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo 

estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, 
em caso de empate, o voto de qualidade. 

Art. 17. Compete ao Presidente: 
I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e 

extrajudiciais, inélu5ive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir 
procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 

Il. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
III. Convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 
N. Juntamente com o tesoureiro,ou isoladamente àbrir e manter contas bancárias, assinar 

cheques e documentos bancários e contábeis; 
V. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do 

ano anterior, apresentando-o àAssembleia Geral Ordinária; 
VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo 

licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 
VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar 

necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos 
responsáveis. 

Parágrafo Único Compete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas 
faltas e ímpedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

Art. 18. Compete ao 1 º Secretário: 
I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias Gerais e das reuniões 

da Diretoria Executiva; 
II. Redigir a correspondência da Associação; 
III. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 
Parágrafo Único - Compete ao 2 ° Secretário, substituir o 1 ° Secretário, em suas faltas e 

impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância 

Art. 19. Compete ao 1 ºTesoureiro: 
I. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores da 

Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 
II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e 

contábeis; 
III. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
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ESTATUTO SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEIRO DO BEM ESTAR SOCIAL 

VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando 
sólicitado,. àAssembleia·Gerâl. 

Paragrafo Único Compete .ao 2 ° Tesoureiro, substituir o 1 ° Tesoureiro, em suas faltas ·e 
'impedimentos, assuníindo o cargo em caso de vacânCia 

Seção III 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 20. O Conselho Fiscal, que será composto por três membros, e tem por objetivo, 
indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da 
Assoeiação, com as segrii.ntes atribuições; 

I. Examinar os livros de escrituração da Associação; 
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo- os 

a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
ID. Reqúisitar ao 1 ° Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das 

operações econômico-financeiras realizadas pela AssociaÇão; · 
IV. Acompanhar o traba:Jho de eventuais auditores externos independentes; 
V. ·Convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral. 
Parágrafo unüco. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na segunda 

qliinzena de janeiro, em sua maioria .absoluta, e extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 

Art. 21. As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, 
conjuntamente, de 08 (oito) em 08 (oito) anos, por chapa completa de candidatos apresentada à 
Assembleia Geral, podendo seus membros serem reeleitos. 

CAPÍTULO IV 
DOS MANDATOS 

SEÇÃO! 
DA PERDA DO MANDATO 

Art. 22. A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, será 
determinada pela Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 
I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II. Grave violação deste estatuto; 

III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões 
ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à secretaria 
da Associação; 

Iv. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na 
Associação; 

V. Conduta duvidosa. 
Parágrafo Primeiro. Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, 

através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua 
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ESTATUTO SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEffiO ·no BEM ESTAR SOCIAL 

defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrit-0 no parágrafo anterior, 
'independentemente da apresentação de defesa, a representação será submetida à 
Assemb1eía Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse nm, composta de 
associados .contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar 
sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com 
a maioria absoluta dos assoéiados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, 
com qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa. 

Seção II 
DA RENÚNCIA 

Art. 23. Em caso renúncia de quàlquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, 
o cargo será preenchido pelos suplentes. 

Parágrafo Primeiro. O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na 
secretaiia daAssoéiação, a quàl, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data 
do protocolo, o submeterá à deliberação da Assembleia Geral; 

Parágrafo Segundo. Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, ·O P_residente 
renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos 
associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma 
comissão provisória composta por 05 (cinco) membros, que adirrlnistrará a entidade e 
fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
realização da referida assembleia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, 
complementarão o mandato dos renunciantes. 

CAPÍTULO V 
DA ASSOCIAÇÃO 

Seção I 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 24. A associação reserva-se o direito de instituir remuneração para os dirigentes da 
entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serv'iços 
específicos, respeitados, em ambos os valores praticados pelo mercado, na região 
correspondente a sua área de atuação. (Lei 979011999). 

Seção II 
DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 

Art. 25 -Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria executiva 
e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações 
sociais da Associação. 

Seção III 
DO PATRIMÓNIO SOCIAL 

Art. 26. O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: 
L Contribuições mensais dos associados contribuintes; · 

o 
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ESTATUTO·SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEmo DO BEM ESTAR SOCIAL 

II. DoaÇões, !~gados, .bens, direitos e valores adgriiridos, e suas possíveis rendas e, ainda, pela 
arrecadação dos valores obtidos através da -realização de festas e outros eventos, desde de 
que revertidos totalmente em benefiCio da:assoéiação; 

m. Aluguéis de imóveis ·ejuros de títulos ou depósitos; 

SeçãoN 
DAVENDA 

Art. 27. Os 'bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização de 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o valor 
apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento 
do patrimônio soéial da Associação. 

Seção V 
DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 28. O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração,· no todo 
ou em parte, .a qualquer tempo, por deliberação ·da Assembleia Geral .Extraordfoária, 
especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dGiis terços) dos 
presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda 
chamada, uma hora após ·a primeira, com qualquer número de associados. 

Seção VI 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 29. A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a · 
impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manuíenção de seus objetivos 
sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos 
fmanceiros e humanos, mediante deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, composta de assoéiados c0ntribuintes em dia com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade dos associados ~ em segunda 
chamada, uma hora após a primeira, com a presença de, no rninirrío, 1/3 ( tlID terço) dos 
associados. 

§ 1 ". Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo.;; o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica. qualificada nos termos da Lei 
9. 790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

§ 2 º. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação 
instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos 
durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente 
que tenha o mesmo objetivo social. (Conforme o art. 4 º,inciso V. da Lei 9.790/99). 

Seção VII 
DAS RECEITAS 

. -
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ESTATUTO-SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEIRO DO BEM ESTAR SOCIAL 

Art. 30. O Instituto exerce suas.atividades:por meio de: 
a) execução direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos 
fisicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações .sem fins lucrativos e a ói;gãos .do setor públfoo que atuam em .áreas afins). 
(Conforme o·art.3 º,parágrafo único, da Lei 9.790/99). 

SeçãoVID 
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

Art. 31.Aprestação de contas da Instituição observará as seguintes normas: (Conforme o art. 
4 º, inéiso VII, da Lei 9.790/99); 
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
II - a públicidade, por quálquer me1o eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório 
de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as -certidões negativas de 
débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para "3 exame de qualquer 
cidadão; 
III - a reàlização de auditoria, inclusive por auditore:;; externos independentes se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em 
regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, 
conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Consti:ttiição Federal. 

Seção IX 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 32. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições 
legais. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título, para 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas rendas 
ser aplicadas, exclusivamente, no território nacional. 

Art. 34. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, "ad 
referendum" da Assembleia Geral. 

. ~· Vitória-ES, 30 de maio de 2014 . 

Presidente: Lino Pinto da Silva 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: VANESSA DA SILVA DE JESUS 

Repartição: 01.001.02.27 -COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 15/12/2014 - 13:46:56 
Observação: AO SENHOR PRESIDENTE PARA EMITIR PARECER. 

~ÃM' ICIPAL OA SERRA 
Yur'. q. ~astos Malaquias 

D1v1sao Legislativa 

Ass:~~~~~--------~~-~------~ 

·. ,. Destino: 

Repartição: 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
Responsável: CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Data/Hora: 15/12/2014 - 13:46:56 

Recebido por: 

*1c1?~l~R~ 
Augusto L~~;~~m 
Presidente 

~------------------~ 

Data/Hora: --'--'-- --·--



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: MURIHEL COSTA GABLER 

Repartição: 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
Responsável: CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Data/Hora: 23/1212014 - 14:58:20 
Observação: AO PROCURADOR GERAL, 

PARA EMTIR PARECER 

Destino: 

Repartição: 01.001.01.34 - PROCURADORIA GERAL 
Responsável: ALEXANDRE ZAMPROGNO 
Data/Hora: 23/12/2014 - 14:58:20 

Recebido por: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

D a ta/Hora: 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: ROBSON JUNIOR DA SILVA 

Repartição: 01.001.01.34 - PROCURADORIA GERAL 
Responsável: ALEXANDRE ZAMPROGNO 
Data/Hora: 31/12/2015 - 16:33:12 
Observação: Ao Presidente por solicitação. 

Ass:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~ 

Destino: 

Repartição: 01.001.02.27-COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSÔN BARCELOS 
Data/Hora: 31/12/2015 - 16:33:12 

Ass:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Recebido por: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

D ata/Hora: --'--'-- --·--



Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Usuário: VANESSA DA SILVA DE JESUS 

Repartição: 01.001.02.27 -COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 06/01/2015 - 15:52:12 

~ l\t)l1~ 1o 11 ~ 
~1 CÃl){Rql.ru~ICIPA lJA . 
'V Yuri G. Bastos Malaquw ~ 

Divisão Legis!a\ivG 

Observação: A Presidenta para conhecimento dos Projetos que estavam em posse do ex-presidente para dar 
continuidade em sua tramitação. · 

Ass: ______________________________________________________ _ 

Destino: 

Repartição: 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
Responsável: NEIDIA MAURA PIMENTEL 
Data/Hora: O I 

Recebido por: --------------------------------------------------------
D ata/Hora: --'--'-- --·--



Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Usuário: NEIDIA MAURA PIMENTEL 

Repartição: . 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
Responsável: NEIDIA MAURA PIMENTEL 
Data/Hora: 21/01/2015 - 13:09:53 
Observação: 

Ass:...ç:\~!fh..4-l:~~~:lA.i~L.k'.'.Y...~"-Â.~~~~~~=-.!~-~ 

Destino: 

Repartição: 01.001.01.19 - PROCURADORIA GERAL 
Responsável: PABLO DE ANDRADE RODRIGUES 
Data/Hora: 21/01/2015 - 13:09:53 

Recebido por: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Data/Hora: --'--'--



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº: 5925/2014 
PARECER Proc./CMS/ES Nº 23A/2015 
ORIGEM: Vereador Jorge Luiz da Silva 
ASSUNTO: Envio do Projeto de Lei nº 268/2014 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Trata-se do envio do Projeto de Lei nº 268/2014, por meio do Ilustre Vereador 
Jorge Luiz da Silva. 

Ocorre que, conforme o artigo 119, do Regimento Interno da CMS, no início de 
cada Legislatura, faz-se necessário o arquivamento de todas as proposições 
apresentadas na legislatura anterior. 

Sendo assim, opinamos pelo arquivamento do presente processo. 

Serra/ES, 20 de janeiro de 2015. 

Pablo ~~~ade Rodrigues 
rador Geral 

Th~edreira 
Assessora Jurídica 
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Processo: 592512014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: 
Repartição: 

THUZZA DA CONCEICAO MACHADO PEDREIRA 
PROCURADORIA GERAL 

Responsável: PABLO DE ANDRADE RODRIGUES 
Data/Hora: 09/03/201514:08 
Observação: Por requisição 

Destino: 

Repartição: COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 
Data/Hora: 09/03/2015 14:08 

Recebido por: 
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Data/Hora: --'---'-- --·--
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: VANESSA DA SILVA DE JESUS 

Repartição: COORD. LEGISLATIVA 

Responsável: LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 
Data/Hora: 11/03/2015 14:11 
Observação: A COMISSÃO DE JUSTIÇA PARA EMITIR PARECER. 

me.1M•DAseRR1 
Vruri G. Bastos Malaquias 

Divisão Legislativa 

Ass=--------------------~-----

Destino: 

Repartição: GABINETE 23 
Responsável: BASILIO ANTONIO NEVES SANTOS 
Data/Hora: 11/03/2015 14:11 

Recebido por: 
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~-----~~~-~~~~~~~~~-~~~--~--~~ 

Data/Hora: --'--'-- --·--

IPM - Informática Ltda Identificador: WPT741101-536-0HUUMC-163762701 ·Emitido por: VANESSA DA SILVA DE JESUS 11/0312015 14:11 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMrrAÇÃO 
Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: 
Repartição: 
Responsável: 
Data/Hora: 
Observação: 

Destino: 

Recebido .Por: 

IGOR DOS SANTOS BASTOS 
GABINETE23 

BASILIO ANTONIO NEVES SANTOS 
06/04/2015 12:00 
Por solicitação. 
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Câmara Municipal da Serra 

Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº: 5925 / 2014 

PROJETO DE LEI Nº: 268/2014 

Requerente: Ver. Jorge Luiz da Silva 

Assunto: Projeto de Lei que Declara a Utilidade Pública Municipal do Instituto 
Brasileiro do Bem Estar Social. 

Parecer nº. 114/2014 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador Jorge Luiz da 

Silva, que DECLARA DE UTIUDADE PÚBUCA DO INSTITUTO 

BRASILEIRO DO BEM ESTAR SOCIAL, COM SEDE PROVISÓRIA NA 

RUA SÂO JOSÉ, Nº 19, BAIRRO DAS LARANJEIRAS, SERRA/ES. 

Diante disso, a Comissão de Justiça encaminhou-nos o processo para a necessária 

averiguação da Constitucionalidade e do interesse público na realização do 

Projeto em causa, com consequente emissão de Parecer. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

A Declaração de Utilidade Pública no Município da Serra é disciplinada pela Lei 

nº. 2.615, de 20 de junho de 2003. A referida Norma determina o cumprimento, 

por parte da entidade a ser beneficiada, de certos requisitos, os quais deverão ser 

preenchidos, por meio de documentação previamente anexada ao Processo. 

Estabelece a Lei Orgânica do Município da Serra em Seção pertinente às 

Competências da Câmara Municipal, no seu artigo 99, inciso XIV, que compete 

ao Poder Legislativo, com sanção do Prefeito, a edição de leis que versem sobre 

assuntos de interesse local. A propósito vejamos a redação do aludido dispositivo 

legal: 

"Art. 99 Comvete à .. 
Câmara. com a sanção de 

Prefeito: ( ... )". 

XIV - legislar sobre assunto 

de interesse local," ( ... ). 

(Grifamos). 

Deste modo, em sendo a declaração de utilidade pública municipal, 

inegavelmente, assunto de interesse local, e por consequência de competência 

legislativa concorrente deste Parlamento, resta comprovado que o Projeto de Lei 

em destaque, de autoria do Vereador Jorge Luiz da Silva, apresenta-se 

constitucional tanto pela matéria que abriga quanto pela forma de sua edição. 

Não obstante, passando à verificação do preenchimento dos requisitos previstos 

na Lei Municipal nº. 2.615, de 20 de junho de 2003, para a concessão de 
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Câmara Municipal da Serra 

Estado do Espírito Santo 

reconhecimento de utilidade pública, verificamos que o citado diploma fixa os 

seguintes requisitos para a aprovação do citado reconhecimento, a saber: 

1) Cópia de registro em cartório da entidade; 

2) Cópia de registro da última diretoria eleita e comprovante de 

endereço devidamente atualizados; 

3) Declaração de funcionamento a ser fornecido pela Secretaria 

Municipal respectiva de acordo com o ramo de sua atividade e / 

ou objetivos e finalidades, ou por outro órgão público municipal, 

estadual ou federal; 

4) Comprovante de inscrição no CNPJ. 

Fica ainda impedida de receber a concessão de Utilidade Pública Municipal a 

entidade que, na forma prevista nos incisos III e IV, do artigo 2º do citado 

diploma, não estiver em plena atividade nos últimos 06 (seis) meses e não 

apresentar comprovante de inscrição no CNPJ. 

Passamos à analise documental. 

Verifica-se que não se encontram nos autos os documentos aludidos no item "3" 

do rol acima citado, bem como do item "4", o que impede a aprovação do 

presente Projeto de Lei, até que seja carreado aos autos os referidos documentos. 

Ressaltamos a necessidade de complementar junto ao processo administrativo nº 

5925/2014, as documentações faltantes para a devida concessão de 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

reconhecimento de utilidade pública municipal, a saber: declaração de 

funcionamento a ser fornecido pela Secretaria Municipal respectiva de acordo 

com o ramo de sua atividade e/ ou objetivos e finalidades, ou por outro órgão 

público municipal, estadual ou federal e comprovante de inscrição no CNPJ. 

Ademais, deverá comprovar a plena atividade nos últimos seis meses, além de 

apresentar comprovante de inscrição no CNPJ da referida Entidade nos termos 

do Art. 2º, III e IV da Lei 2615/2003. 

Destarte, ressaltamos que, incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e 

à oportunidade dos atos praticados no âmbito do Poder Legislativo Municipal da 

Serra, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, e 

mais, o presente posicionamento não contem natureza vinculativa e sim 

opina tiva. 

É o Parecer. 

Serra, ES, 16 de junho de 2015. 

E MIRANDA 

O PEDREIRA 
Assessora Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 2615 

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber 
que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica estabelecido no âmbito da Câmara Municipal da Serra que, para efeito de 
concessão de reconhecimento de Utilidade Pública Municipal, a entidade beneficiária 
deverá apresentar antecipada e obrigatoriamente: 
I - Cópia de registro em cartório da entidade; 
II - Cópia de registro da ultima diretoria eleita e comprovante de endereço devidamente 

atualizados; 
III -Declaração de funcionamento a ser fornecido pela Secretaria Municipal respectiva, 

de acordo com o ramo de sua atividade e/ou objetivos e finalidades, ou por outro 
órgão público municipal, estadual ou federal; 

IV - Comprovante de inscrição no CNP J. 

Art. 2° - Fica impedida de receber a concessão de UtiJidade Pública Municipal a 
entidade que: 
I - Não tiver registro civil em cartório; 
II - Não tiver realizado eleições regulamentares para o preenchimento de cargos para 

sua diretoria ou não tiver endereço fixo comprovado; 
III-Não estiver em plena atividade nos últimos 06 (seis) meses; 
IV - Não apresentar comprovante de inscrição no CNPJ. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubUcação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio Municipal, em Serra, aos 16 d 

jgs 

Praça Dr. Pedro Feu Rosa nº O 1 - Centro -Serra/ES ~ PABX 25 l-8000 - TELEF AX 251-1486 



Processo: 5925/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuárió: THUZZA DA CONCEICAO MACHADO PEDREIRA 

Destino: 

'Repartição: GABINETE 23 
Responsável: BASILIO ANTONIO NEVES SANTOS 
Data/Hora: 16/06/2015 16:21 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'--

IPM - lnfnrm:ilil"" 1 trl" Identificador: WPT741101-763-GOPAHG-172171269-Emitido cor: THUZZA DA CONCEICAO MACHADO PEDREIRA 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Comissão de Legislação, -Justiça-e Redação Final - -

PARECER N. 0 101/2015 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 268, DE 2014. 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 
268/2014, de autoria do ilustre Vereador Jorge Luiz da Silva, 
que declara ser de utilidade pública municipal o Instituto 
Brasileiro de Bem Estar Social. 

A proposição em tela constou do Expediente da Sessão 
Ordinária de 17 /12/2014, nos termos do artigo 121 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal da Serra, e desde então não recebeu 
emendas ou substitutivos. 

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o 
prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação Final, para análise de seus 
aspectos constitucional e legal, nos termos do disposto no 
artigo 65 do já citado Regimento Interno. 

Constata-se que a proposiçao é de natureza legislativa, 
dentro dos limites da iniciativa do Poder Legislativo, previstos 
no artigo 102 do Regimento Interno e no inciso III do parágrafo 
único do artigo 143 da Lei Orgânica Municipal, motivo pelo qual 
se encontra em condições de ser aprovado no que tange 
aspectos constitucionais que cumpre a esta Comissão analisar{ 

O.p 

Quanto aos requisitos esculpidos nos incisos do artigo 1° 
Lei Municipal nº 2615/2003, que regulamenta a concessão 
título de Utilidade Pública Municipal, foram acostadas 
presente projeto de lei as seguintes copias: registro 
cartório da entidade, registro da última diretoria eleita. 

da 
do 
ao 
em 

Não obstante, para concessão do título de utilidade pública é 
necessário ainda a juntada de comprovante de inscrição no CNPJ, 
comprovante de endereço atualizado e declaração de 
funcionamento, na forma do aludido dispositivo legal, o que não 
foi feito pelo Vereador proponente. 

De tal feita, 
necessária, fica 

diante da 
impedida 

ausência de parte 
esta Comissão de 

da documentação 
se manifestar 

1 
RUA MAJOR PISSARRA, 245 - CENTRO - SERRA- ES ICEP 29.176-020 - TELEFAX: (27) 3251-8300 

e-mail: superintendencia@camaraserra.es.gov.br site: www.camaraserra.es.gov.br 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

· Comissão de Legislação;Justiça e Redação Final 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 268/2014, pelo 
não atendimento das imposições legais. .' 1'\. .f 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 24 de Junho de 2015. 

Basí1io da Saú~ 
Vereador - PR.OS 
Presidente/Relator 

Acompanhamos o voto do Relator. 

Nacib Baddad 
Vereador - PD'J! 

Membro 

RUA MAJOR PISSARRA, 245 - CENTRO - SERRA- ES ICEP 29.176-020 - TELEFAX: (27) 3251-8300 
e-mail: superintendencia@camaraserra.es.gov.br site: www.camaraserra.es.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: 
Repartição: 
Responsável: 
Data/Hora: 
Observação: 

Destino: 

VANESSA DA SILVA DE JESUS 
COORDENADOR LEGISLATIVO 

LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 
08/07/2015 13:48 
AO PRIMEIRO SECRETARIO PARA CONHECIMENTO. 

· Repartição: 1° SECRETARIO DA CÂMARA SERRA 
, 'Responsável: ANTONIO FERNANDES DE AQUINO 

Data/Hora: 08/07/2015 13:48 

Ass=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Recebido por: 

Data/Hora: AYl .5Lf 

IP~A - lnfnrm:!llir::> f lrl::i Identificador: WPT7 41101-536..CCNCLH-17 4062919 - Em ilido oar: VANESSA DA SILVA DE JESUS 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 5925/2014 
Requerente: JORGE LUIZ DA SILVA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 
Usuário: 
Repartição: 
Responsável: 
Data/Hora: 
Observação: 

Destino: 

ANTONIO FERNANDES DE AQUINO 
1° SECRETARIO DA CÂMARA SERRA 

ANTONIO FERNANDES DE AQUINO 
13/07/2015 17:06 
p 

- Repartição: COORDENADOR LEGISLATIVO 
. ''Responsável: LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 

Data/Hora: 13/07/2015 17:06 

Ass=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~-~~--

Recebido por: 
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Data/Hora: --'--'-- --·--
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